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Câmâra S^unicipal de Casfelo
Espírito Santo

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO

ESPIRITO SANTO, E DEMAIS VEREADORES

APROVADO(A)

QRjQí^àíem

RAMON LAMBRANHO, vereador do Município de Castelo, Estada do Espírito

Santo, vem à h. presença de Vossa Excelência, observada a tramitação regimental,

/requerer que seja enviado ofícios ao Chefe do Executivo Municipal na pessoa do Sr. João

Paulo Silva Naii e a Secretaria de Educação na pessoa da Sra. Ana Paula Farias,

solicitando que realizem análise sobre a possibilidade de implementar um modelo de

ensino em tempo integral na Escola Municipal Deiza Frasson, localizada

Comunidade da Estrela Norte, Zona Rural do nosso município.

A EMEIEF Deiza Frasson, possui ensino regular durante meio período. Muitos pais

trabalham em período integral e não tem um local para deixarem seus filhos no restante

do dia. Além disso, entendemos que a ampliação do horário das atividades escolares

permitirá uma oferta mais abrangente de disciplinas, atividades extracuiriculares e

oportunidades de aprendizado enriquecedoras, contribuindo significativamente

desenvolvimento acadêmico, social e pessoal dos alunos.

Reconhecemos as demandas e desafios enfrentados pela Administração Municipal,

mas acreditamos firmemente que investir na educação é investir no futuro de nossa

cidade. Estamos confiantes de que, com o apoio de V.E.^^ e a sensibilidade para a nossa

causa, podemos transformar a EMEIEF Deiza Frasson em um espaço exemplar de

aprendizado e desenvolvimento.

Diante do exposto, solicito aos nobres pares, aprovação do requerido.
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